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• O TST entende que só há vínculo de emprego se a 
doméstica trabalha mais de três dias na semana para o 
mesmo empregador; até três dias é considerada diarista;

• Caseiro, limpador de piscina, segurança domiciliar, 
cuidador de cachorro, motorista particular, piloto de 
lancha ou helicóptero, cuidador de pessoas, enfermeiro 
doméstico, acompanhante de idosos ou doentes e todos os 
que trabalham na casa ou em atividade do patrão que não 
explora atividade econômica são domésticos;

• Empregado em sítio de propriedade de empresas não 
é doméstico;

• Empregado perde a condição de doméstico se o 
patrão explora atividade econômica na casa e utiliza os 
seus serviços nessa atividade;

• Pedreiros, bombeiros e eletricistas contratados para 
serviços ocasionais na residência não são domésticos nem 
têm vínculo de emprego;

• Doméstico tem direito a descanso em domingos e 
feriados;

• Salários devem ser pagos até o 5o dia útil subsequente 
ao mês trabalhado;

• “Vale”(adiantamento salarial) não tem previsão legal. 
Deve ser negociado entre a empregada e o patrão;

• A lei proíbe pagamento de salário por cheque, mas 
admite depósito bancário;

• O pagamento do salário deve ser feito mediante 
recibo diretamente à empregada;

• Uniformes não podem ser descontados;
• Pagamento com cigarros e bebidas alcoólicas é ilegal;
• A casa do caseiro ou o apartamento do zelador não 

têm natureza salarial;
• Duas empregadas na mesma casa não precisam 

receber o mesmo salário. As desigualdades de tempo e 
perfeição devem ser respeitadas;

• Empregada doméstica não pode fazer greve. Greve é 
um movimento coletivo;

• Descontos no salário são legais se o empregado 
causar prejuízo ao patrão por dolo (intenção deliberada de 
prejudicar) e se houver previsão no contrato de trabalho. 
Danos acidentais são riscos do negócio e devem ser 
suportados pelo patrão;

• Domésticos podem faltar até 2 dias consecutivos em 
caso de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, 
irmão ou pessoa que viva sob a sua dependência; até 3 
dias consecutivos para casamento; 1 dia, na primeira 
semana, em caso de nascimento de filho; 5 dias corridos 
para licença-paternidade; sempre que preciso, para 
comparecimento ao foro como testemunha ou jurado; 1 
dia por ano para doação de sangue; até 2 dias, seguidos 
ou não, para alistamento eleitoral; 1 dia para alistamento 
militar; nos dias de vestibular para ensino superior; até 
15 dias por motivo de doença; de 2 a 5 meses para cursos 
ou programas de qualificação profissional oferecidos 
pelo patrão; em todos os feriados nacionais (1o de janeiro 
(Fraternidade Universal); 1o de maio (Dia do Trabalho); 
7 de setembro (Dia da Independência); 15 de novembro 
(Dia da Proclamação da República); 25 de dezembro 
(Natal); 21 de abril (Dia de Tiradentes); 12 de outubro 
(Padroeira do Brasil); nos feriados locais(no máximo 4 
por município), aí já incluída a Sexta-Feira da Paixão; do 
16o dia em diante em caso de acidente do trabalho; 180 
dias em caso de licença-maternidade; 7 dias corridos no 
aviso-prévio dado pelo patrão;

• Alimentação e pernoite não podem ser descontados 
da empregada que dorme no emprego porque são 
considerados instrumentos de trabalho; 

• Não faça crediário em seu nome para compra de bens 
à doméstica porque os juízes entendem tratar-se de dívida 
civil que não pode ser descontada ao salário;

• Metade do 13o salário deve ser paga entre fevereiro 
e novembro de cada ano e a outra metade até 20 de 
dezembro;

• Férias do doméstico são de 30 dias corridos, com 
acréscimo de 1/3;

• A casa do patrão pode ser penhorada em ação 
trabalhista movida pela empregada doméstica (Lei no 
8.009/90).

Sandro Mabel Deputado federal
Membro da Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público

A Proposta de Emenda à Constituição 209 de 
2012, conhecida como a PEC da Repercussão 
Geral, visa a inserção do § 1o ao art. 105, 
da Constituição Federal, e resume o seu 

parágrafo único. É de autoria dos deputados Luiz Pitiman 
e Rose de Freitas e propõe dar uma ação mais célere por 
parte do Superior Tribunal de Justiça (STJ) com relação 
às questões de direito federal que lhe são apresentadas.

Como relator da proposta, pude reconhecer a 
admissibilidade, visto que ela pretende através de sua 
aprovação perante a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados, 
criar um mecanismo de filtro de recursos semelhantes 
à repercussão geral existente no STF. A quantidade de 
assinaturas na PEC é suficiente para admitir a iniciativa 
e não há nenhum dos fatores que poderiam impedir sua 
tramitação, como é o caso de limitações circunstanciais 
ao poder da reforma constitucional. O Brasil não está em 
estado de sítio ou em situações de violação da democracia. 

A meu ver, a proposição não visa abolir a forma 
federativa de estado, o voto direto, secreto, universal 
e periódico, nem ao menos a separação dos direitos, 
garantias individuais ou Poderes. Além disso, atualmente 
há a necessidade de ajustes quanto à técnica legislativa, 
mas estes poderão ser feitos apenas por via de comissão 
especial para análise da matéria. Um mecanismo de caráter 
similar foi adotado em 2007, pelo Superior Tribunal 
Federal, que admitiu o uso de recurso extraordinário, e 
causou uma redução de 76% de gastos daquela corte.

PEC 209 busca dar celeridade 
aos processos do STJ

Conforme o texto, a PEC só poderá ser recusada caso 
haja decisão contra por parte dos dois terços dos membros 
do órgão responsável pelo julgamento. Ela é parte de 
um anteprojeto elaborado pelo STJ a fim de induzir o 
postulante de recurso especial a demonstrar a relevância 
das questões e dar agilidade às mesmas. 
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